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1 INTERVENÇÕES E PRODUTOS TÉCNICOS 

 
Alinhado ao escopo de um programa de pós-graduação com o foco profissional, 

como o é o Mestrado Profissional em Administração em Rede Nacional (PROFIAP), tem- 

se a necessidade da produção de produtos técnicos ou tecnológicos, que possibilitem in- 

tervenções no contexto de trabalho e desenvolvimento da Administração Pública. 

Este capítulo tem como objetivo indicar os produtos técnicos desenvolvidos no 

âmbito deste estudo, indicando o contexto de sua criação as intervenções e benefícios que 

pretende gerar à UFRPE como contribuição para o desenvolvimento da maturidade em 

gerenciamento de projetos institucional. 

O estudo Maturidade em Gerenciamento de Projetos: avaliação e proposição de 

melhorias para a UFRPE possibilitou uma avaliação sobre a maturidade da UFRPE em 

relação a aderência aos níveis e dimensões do Modelo Prado-MMGP, de modo que os 

resultados aferidos embasaram e indicaram pontos de melhoria em quesitos específicos. 

Aqui, foram apresentados 3 produtos técnicos como produto da pesquisa, a saber: 

uma cartilha de conhecimentos em gerenciamento de projetos, uma minuta de ementa 

para oferta de curso de capacitação de curta duração e uma minuta de resolução para 

regimento interno de um escritório de gerenciamento de projetos. Cada um destes produ- 

tos técnicos visa atender a um ou alguns elementos avaliados na pesquisa (Quadro 9). 

 
Quadro 9 – Produtos técnicos e dimensões do modelo atendidas 

Produtos técnicos Dimensões do modelo 

Prado-MMGP atendidas 

Adesão às Dimensões 

(UFRPE) 

Cartilha de Conhecimentos em Ge- 

renciamento de Projetos 

Competência em GP, Metodo- 

logia, Competência técnica e 

contextual. 

C. em GP – 40 

Metodologia – 41 

C. Técnica e Contextual – 45 

Minuta de Ementa de Curso de 

Curta Duração 

Competência em GP, Metodo- 

logia, Competência técnica e 

contextual, Competência com- 

portamental. 

C. em GP – 40 

Metodologia – 41 

C. Técnica e Contextual – 45 

C. Comportamental - 41 

Minuta de Resolução de Regimento 

Interno de um EGP 

Estrutura organizacional. Estrutura organizacional - 47 

Fonte – Elaboração própria (2022) 

 

 
Reforça-se que cada produto técnico, neste estudo sugerido, representa uma reco- 

mendação, não sendo de aplicação obrigatória pela instituição avaliada, a UFRPE. Além 

disso, como indica Prado (2015), o desenvolvimento da maturidade em gerenciamento de 

projetos pode ser feito com base em pontos específicos do modelo, como as dimensões, 

e não apenas focada nos níveis de maturidade. 
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Produto técnico 1 – Cartilha de Conhecimentos em Gerenciamento de Projetos 
 

Visando atender a uma demanda mais urgente em relação a conhecimentos espe- 

cíficos da disciplina gerenciamento de projetos, desenvolveu-se uma cartilha (Apêndice 

III), entendida com um material informativo e educativo, dotado de características como 

adequação ao público-alvo, clareza e objetividade na apresentação dos conteúdos, apre- 

sentação leve e atraente, bem como informações confiáveis (GIORDANI, 2020). Este 

produto foi desenvolvido para apresentar à UFRPE, de modo introdutório, informações 

referentes ao gerenciamento de projetos como indicados por guias de referência, como o 

PMBOK (2017). 

Este documento apresenta de forma lúdica e visual temas sobre o gerenciamento 

de projetos a fim de facilitar o entendimento e a fixação de conhecimentos e aspectos 

básicos, que, no futuro, podem ser desenvolvidos por meio de produtos e ou iniciativas 

mais completas e complexas. Esta cartilha, ainda, apresenta tópicos como definição de 

projeto e suas características, exemplos de projetos, programas, equipe do projeto e atri- 

buições, gerenciamento de projetos, áreas de conhecimento em GP, ciclo de vida de um 

projeto, grupo de processos, EGP e, por fim, um mini glossário de termos importantes. 

 
Figura 29 – Cartilha de Conhecimentos em Gerenciamento de Projetos - capa 

 

Fonte: Elaboração própria (2022) 

 

Com esta cartilha, espera-se que não apenas servidores da UFRPE, mas também 

toda a comunidade, tenha disponíveis conhecimentos iniciais e introdutórios sobre o ge- 

renciamento de projetos, possibilitando, engajando e estimulando o desenvolvimento de 
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uma maturidade institucional no que diz respeito mais proximamente a competências em 

GP, metodologia, competências técnicas e contextuais, bem como em uma linguagem 

comum de projetos. 

 

 
 Produto técnico 2 – Ementa de Curso de Capacitação de Curta Duração 

 
O segundo produto técnico advindo deste estudo é uma minuta de ementa de curso 

de capacitação de curta duração (Apêndice IV), desenvolvido com a intenção de atender 

a demandas identificadas na pesquisa em relação a aderência às dimensões de Competên- 

cia em GP, Metodologia, Competência técnica e contextual e Competência comporta- 

mental. 

Em levantamento realizado junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, entre os 

anos de 2017 e 2020, foram realizados aproximadamente 200 eventos de capacitação na 

UFRPE, entre cursos presenciais e em ambiente virtual, seminários, webnários e pales- 

tras. Os dados deste levantamento informam que não houve qualquer evento de capacita- 

ção com o foco no gerenciamento de projetos propriamente dito ou que levasse em con- 

sideração padrões reconhecidos da disciplina em estudo. 

O curso de curta duração foi estruturado com carga-horária de 32h/aula, abarcando 

os temas de projetos e programas, gerenciamento de projetos, equipe do projetos e partes 

interessadas, o papel do gerente de projetos, ciclo de vida e área do conhecimento, grupo 

de processos e principais saídas, estrutura organizacional e as relações entre estruturas 

funcionais, projetizadas e matriciais, escritório de gerenciamento de projetos e, por fim, 

competências comportamentais como liderança em projetos, gerenciamento de conflitos 

em projetos e gerenciamento de mudanças em projetos. 

O estudo de Silva et al. (2018), indica que a preocupação no desenvolvimento de 

conhecimentos e habilidades em gerenciamento de projetos não deve estar limitada aos 

aspectos técnicos como competências em GP e metodologias, mas deve, também, apri- 

morar capacidades interpessoais, comunicativas e de relação entre pessoas, já que são 

fatores críticos de sucesso em projetos. 

Desta forma, o produto técnico apresentado visa oportunizar à UFRPE o desen- 

volvimento de conhecimentos e habilidades, boas práticas e ferramentas no sentido não 

apenas técnico do gerenciamento, mas também comportamental. 
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 Produto técnico 3 – Minuta de Resolução de Regimento Interno de Escritório de 

Gerenciamento de Projetos 

 

Em terceiro lugar, há a oferta de mais um produto técnico advindo desta pesquisa, 

isto é, uma minuta de resolução de regimento interno para EGP (Apêndice V). Este pro- 

duto foi desenvolvido com a objetivo de incentivar a UFRPE, organização estudada, a 

criar estrutura organizacional focada no tema em gerenciamento de projetos e que possi- 

bilite o desenvolvimento de sua maturidade com consequente melhoria de sua capacidade 

de planejamento e atingimento de objetivos (LARSON; GRAY, 2016). Ademais, a pre- 

sença de uma estrutura com porte e funções de EGP é tida como importante elemento de 

desenvolvimento para maturidade em GP, como indicam e sugerem os estudos de Alves 

et al. (2021), Oliveira et al. (2020), Cruz et al. (2020) e Siedschlag et al. (2016). 

O regimento interno para EGP proposto está dividido em 4 capítulos: categoria e 

finalidade, organização, competências e disposições finais. Em relação à finalidade do 

EGP, tem-se que esta estrutura deva ser criada com o objetivo de, de modo geral, desen- 

volver, sistematizar e difundir conhecimentos relacionados ao gerenciamento de projetos 

por meio de metodologias, ferramentas, técnicas, métricas, padrões, soluções, mecanis- 

mos de controle e comunicação. 

Quanto à organização do EGP, a sugestão é de que este se estruturará como coor- 

denadoria vinculada à Pró-reitoria de Planejamento e Gestão Estratégica da UFRPE, 

sendo composta com 2 seções. Uma seção seria direcionada para o apoio e suporte insti- 

tucional em GP, enquanto que a outra estaria designada para o monitoramento e controle 

do desempenho institucional em gerenciamento de projetos. Em relação às competências, 

tanto a coordenadoria quanto as seções teriam atribuições específicas, mas todos tem atu- 

ação prevista de colaboração entre si para o desenvolvimento da cultura institucional de 

gerenciamento de projetos. 

Assim, espera-se que a universidade avaliada possa desenvolver estrutura organi- 

zacional tal qual, ou nos moldes da recomendada, a fim de intensificar o desenvolvimento 

de sua gestão por meio do gerenciamento de projetos apoiado por um escritório que, como 

indica a revisão sistemática desenvolvida por Da Silva et al. (2017), representa um fator 

chave para a implementação de estratégias. 
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Apêndice IV – Produto Técnico 2 - Ementa de Curso de Capacitação de Curta Duração 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM REDE NACIONAL 

– PROFIAP/UFRPE 

PRODUTO TÉCNICO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO 
Gerenciamento de Projetos com base nos padrões do 

PMBOK 

INSTRUTOR - 

AGENTE DE CAPACITAÇÃO - 

CARGA HORÁRIA 32h 

PERÍODO - 

PLATAFORMA Presencial, Google Meet, Google Drive 

PÚBLICO-ALVO Servidores UFRPE 

 

EMENTA 

Project Management Institute, PMBOK, Projetos, Programas, Gerenciamento de Projetos, Equipe 

do Projeto, Estrutura Organizacional, Áreas do Conhecimento, Ciclo de vida do Projeto, Grupos de 

Processos, Competências para o Gerente de Projetos, Escritório de Gerenciamento de Projetos, Ma- 

turidade em Gerenciamento de Projetos. 

 

OBJETIVOS GERAL 

Contribuir para o aprimoramento da maturidade em Gerenciamento de Projetos na UFRPE. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Apresentar os padrões de gerenciamento de projetos com base no PMBOK. 

 Apresentar linguagem comum e metodologias de gerenciamento de projetos. 

 Apresentar conceitos e definições técnicas sobre gerenciamento de projetos. 

 

METODOLOGIA 

O processo de capacitação poderá ser desenvolvido de forma híbrida entre atividades síncronas a 

distância, síncronas presenciais e assíncronas, com apoio de ferramentas digitais como AVA Mo- 

odle, Google Classroom, Google Meet ou Google Drive. 

 

PROGRAMA 

MÓDULO 1 – Abertura 

 Aula expositiva (2h) 

o Project Management Institute e PMBOK 

o Projetos e Programas, definições e conceitos 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 2 – Conhecimentos introdutórios 

 Aula expositiva (2h) 

o Gerenciamento de projetos 

o Equipe de um projeto (partes interessadas) 

o O papel do gerente de projetos 
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o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

o Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 3 – Ciclo de Vida 

 Aula expositiva (2h) 

o Ciclo de vida do projeto 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 4 – Áreas de Conhecimento 

 Aula expositiva (2h) 

o Áreas de Conhecimento 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 5 – Processos para Gerenciamento de Projetos 

 Aula Expositiva (2h) 

o Grupos de processos 

o Principais saídas 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 6 – Estrutura organizacional 

 Aula Expositiva (2h) 

o Estrutura funcional x projetizada x matricial 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 7 – Escritório de Gerenciamento de Projetos 

 Aula Expositiva (2h) 

o Escritório de Gerenciamento de Projetos – tipos, características, funções 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 

MÓDULO 8 – Competências comportamentais em Gerenciamento de Projetos 

 Aula Expositiva (2h) 

o Liderança em gerenciamento de projetos 

o Gerenciamento de conflitos 

o Gerenciamento de mudanças 

o Debate e discussão 

 Aula gravada (30min) 

 Discussão em fórum e realização de atividade (1h30) 
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Apêndice V – Produto Técnico 3 - Minuta de Regimento Interno para Escritório de Gerencia- 

mento de Projetos 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM REDE NACIONAL 

– PROFIAP/UFRPE 

PRODUTO TÉCNICO 
 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO RESOLUÇÃO Nº <XXXXXXXX> 

EMENTA: Aprova Regimento Interno do Escritório de 
Gerenciamento de Projetos da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 

 
A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº XXX/XXXX deste Conselho, exarada no Processo 
UFRPE Nº 23082.00XXXX/201X-XX, em sua XX Reunião Ordinária, realizada no dia XX de XXXXXX de 
202X. 

 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar Regimento do Escritório de Gerenciamento de Projetos da Universidade Federal Rural 
de Pernambuco, de acordo com o anexo e conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as demais disposições em contrário. 
 
 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em XX de XXXXXXX de XXXX. 

PROF. MARCELO CARNEIRO LEÃO 
= PRESIDENTE = 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS 

 

REGIMENTO INTERNO RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE 
XXXXX DE XXXX 

 
Institui o Regimento Interno do Es- 
critório de Gerenciamento de Pro- 
jetos 

 
CAPÍTULO I 

DA CATEGORIA E FINALIDADE 

 
Art. 1° O Escritório de Gerenciamento de Projetos da UFRPE, adiante denominado de EGP 
é órgão de apoio e assessoramento, diretamente vinculado à Pró-Reitoria de Planeja- 
mento e Gestão Estratégica. 

Art. 2º O Escritório de Gerenciamento de Projetos da UFRPE tem por finalidade: 

I – Desenvolver, sistematizar e difundir conhecimentos relacionados ao gerenciamento 
de projetos; 

II – Desenvolver metodologias, ferramentas e técnicas para o desenvolvimento do geren- 
ciamento de projetos na UFRPE; 

III – Estabelecer métricas, padrões e requisitos de qualidade para a gestão de projetos 
institucionais; 

IV – Apoiar unidades organizacionais e equipes de projetos no desenvolvimento das ta- 
refas com indicação de soluções, ferramentas e métodos de trabalho; 

V – Apoiar o estabelecimento de mecanismo de monitoramento e controle para aferição 
de resultados e desempenho de projetos institucionais; 

VI – Promover ações de comunicação e difusão da cultura do gerenciamento de projetos 
na UFRPE. 

 

 
CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 3° O Escritório de Gerenciamento de Projetos da UFRPE possui a seguinte estrutura 
organizacional: 

I – Seção de Apoio e Suporte – SAS; 
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II – Seção de Monitoramento e Controle – SMC; 

§ 1º As seções estão diretamente vinculadas à Coordenação do EGP da UFRPE. 
 
 

Art. 4º O EGP da UFRPE será dirigido com um(a) Coordenador(a), designado(a) pela Pró- 
reitoria de Planejamento e Gestão Estratégica e as Seções serão dirigidas por Chefes de 
Seção. 

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do(a) Coordenador(a), qualquer chefia 
de seção poderá ser designada como substituto(a) eventual. 

 
 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 6º São competências comuns a todas as Seções: 

I – Elaborar planejamento interno de atividades com a definição de tarefas e entregas; 

II – Zelar pela documentação e gestão do conhecimento produzido no âmbito de sua Se- 
ção; 

III – Comunicar-se tempestivamente com a Coordenadoria do EGP e demais unidades 
organizacionais da UFRPE; 

IV – Contribuir para o desenvolvimento de processos eficientes e eficazes no âmbito da 
universidade; 

V – Contribuir para o alcance de resultados institucionais dentro de suas competências, 
atribuições e área de atuação. 

 
 

Art. 7º À Seção de Apoio e Suporte compete: 

I – Desenvolver ferramentas, métodos, metodologias, padrões e boas práticas em relação 
ao gerenciamento de projetos institucionais na UFRPE; 

II – Difundir e comunicar conhecimentos em relação ao gerenciamento de projetos insti- 
tucionais na UFRPE; 

III – Apoiar, por meio de assessoria e consulta, demais unidades organizacionais da UFRPE 
no desempenho de projetos institucionais; 

IV – Avaliar, quando demandada, soluções e alternativas para solução de gargalos e de- 
safios no desempenho de projetos institucionais; 

V – Estabelecer e difundir linguagem comum de projetos para a UFRPE; 

VI – Colaborar com a Seção de Monitoramento e Controle para o alcance de resultados 
institucionais. 

 
 

Art. 8º À Seção de Monitoramento e Controle compete: 
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I – Desenvolver métricas e sistema de controle para mensuração de resultados de proje- 
tos institucionais; 

II – Apoiar o desenvolvimento de ferramenta que possibilite o acompanhamento do an- 
damento de projetos institucionais; 

III – Compartilhar os principais resultados alcançados em virtude do gerenciamento de 
projetos na UFRPE; 

IV – Aplicar Modelos de Maturidade em Gerenciamento de Projetos na UFRPE, monito- 
rando o desempenho ao longo do tempo; 

V - Comunicar ao Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos e demais 
fóruns da universidade o panorama institucional quanto à Maturidade em Gerencia- 
mento de Projetos; 

VI – Colaborar com a Seção de Apoio e Suporte para o alcance de resultados institucio- 
nais. 

 
 

Art. 9º À Coordenadoria do Escritório de Gerenciamento de Projetos compete: 

I – Instituir, em conjunto com as Seções, o planejamento para a Coordenadoria; 

II - Gerir e dirigir as atividades concernentes ao EGP; 

III – Acompanhar e monitorar os resultados aferidos em virtude da atuação do Escritório 
de Gerenciamento de Projetos da UFRPE; 

IV – Articular parcerias com demais Coordenadorias da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Gestão Estratégica e demais unidades organizacionais da UFRPE; 

V – Convocar e dirigir reuniões no âmbito da Coordenadoria; 

VI – Assessorar a Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão Estratégica dentro de sua com- 
petência, atribuição e área de atuação; 

VII – Participar, ocasionalmente, como membro consultivo de projetos institucionais da 
UFRPE. 

 
 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10º As alterações a este Regimento serão propostas pela Pró-Reitoria de Planeja- 
mento e Gestão Estratégica e encaminhadas para apreciação dos órgãos de deliberação 
superiores. 

 
 

Art. 11º O Regimento Interno deverá ser atualizado conforme revisão e atualização do 
planejamento estratégico da Proplan. 
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Art. 12º Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pró-reitor (a), em consonância com as 
normas vigentes. 

 
 

Art 13º O presente regimento entrará em vigor a partir da data de publicação, após apro- 
vação do Conselho Universitário, revogando-se as disposições contrárias. 

 
 

Sala dos Conselhos da UFRPE, XX de XXXXXXX de XXXX 
 
 

PROF. MARCELO CARNEIRO LEÃO 
 


